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EGISLATp/ A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 

da Constituição Estadu , decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

"Concede o titulo de cidadania que 
especifica. " 

it 1° Fica concedido a EDUARDO CARDOSO GERHARDT o Titulo Honorifico 

de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor ridata de sua publicação. 
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SALA DAS SESSÕES, cro de de 2022. 
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Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei visa conceder o Titulo Honorifico de 

Cidadão Goiano ao senhor EDUARDO CARDOSO GERHARDT. Para tanto, 

preenche os requisitos da Resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971, que 

estabelece condições para apresentação de projeto de lei que concede Titulo de 

Cidadão Goiano e cla outras providências. 

Filho de Carlos Alberto Gerhardt e Consuelo Lopes Cardoso 

Gerhardt, nascido em 07 de maio de 1976, natural de Rio Bonito-RJ. Formado em 

Direito pela Universidade Gama Filho, na cidade do Rio de Janeiro-RJ. Possui 

especialização em Direito Processual Constitucional, pela Universidade Federal 

de Goias — UFG. 

Aos 26 anos de idade veio para o Estado de Goias, em companhia 

de sua esposa Manuela Moreira Scares Gerhardt e enteada Luma Moreira Soares 

de Andrade, em razão da posse no Cargo de Delegado de Policia Civil do Estado 

de Goias, em 07/01/2004. 

Em 2010 foi aprovado no 54° Concurso da Magistratura do Estado 

de Goias, tomando posse em janero de 2011. Após atuar nas Comarcas de 

Trindade, Alto Paraíso de Goias Cavalcante, como Juiz Substituto, foi 

titularizado como Juiz de Direito na Comarca de Anicuns e, posteriormente, 

requereu remoção para a Comarca de Firminopolis, local em que é Juiz titular até 

a presente data. 

Atualmente exerce a função de Juiz Eleitoral da 063a Zona 

Eleitoral, além de coordenar uma das equipes do Núcleo de Aceleração de 

Julgamentos do interior — NAJ de 1° grau do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goias. 
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ESTADO Deputado ata dual 

Desta forma, sua contribuição para o Estado de Goias e para a 

sociedade possui o valor inestimável e são estas as razões pelas quais levo a 

presente questão para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da 

qual, pela relevância e oportunidade da matéria, conto com v I? apoio. 
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Eduardo Cardoso Gerhardt 

Filho de Carlos Alberto Gerhardt e Consuelo Lopes Cardoso 

Gerhardt, nascido em 07 de maio de 1976, natural de Rio Bonito-RJ. 

Formado em Direito pela Universidade Gama Filho, na cidade do Rio de 

Janeiro-RJ. Possui especialização em Direito Processual Constitucional, pela 

Universidade Federal de Goias UFG. 

Aos 26 anos de idade velo para o Estado de Goias, em companhia 

de sua esposa Manuela Moreira Soares Gerhardt e enteada Luma Moreira 

Soares de Andrade, em razão da posse no Cargo de Delegado de Policia 

Civil do Estado de Goias, em 07/01/2004. Atuou como Delegado de Policia 

titular nas cidades de Sanclerlândia, Jussara e Palmeiras de Goias e como 

plantonista no 1° Distrito Policial de Goiania. Em 2010 foi aprovado no 54° 

Concurso da Magistratura do Estado de Goias, tomando posse em janeiro de 

2011. Após atuar nas Comarcas de Trindade, Alto Paraíso de Goias e 

Cavalcante, como Juiz Substituto, foi titularizado como Juiz de Direito na 

Comarca de Anicuns e, posteriormente, requereu remoção para a Comarca 

de Firminópolis, local em que é .Juiz titular até a presente data. Atualmente 

exerce a função de Juiz Eleitoral da 063' Zona Eleitoral, além de coordenar 

uma das equipes do Núciec de Aceleração de Julgamentos do interior — NAJ 

de 1° grau do Tribunal de Justiça do Estado de Goias. É Suplente de 

Conselheiro da Associação dos Magistrados do Estado de Goias (ASMEGO) 

biênio 2022/2023. 
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A ASSEMBLE! EGISLAT 

"Concede o titulo de cidadania que 
especifica. " 

A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 

t*da Constituição Estad , decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

rt. 1° Fica concedido a EDUARCO CARDOSO GERHARDT o Titulo Honorifico 

,de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor r data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, cm de de 2022. 
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Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei visa conceder o Titulo Honorifico de 

Cidadão Goiano ao senhor EDUARDO CARDOSO GERHARDT. Para tanto, 

preenche os requisitos da Resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971, que 

estabelece condições para apresentação de projeto de lei que concede Titulo de 

Cidadão Goiano e da outras providências. 

Filho de Carlos Alberto Gerhardt e Consuelo Lopes Cardoso 

Gerhardt, nascido em 07 de maio de 1976, natural de Rio Bonito-RJ. Formado em 

Direito pela Universidade Gama Filho, na cidade do Rio de Janeiro-RJ. Possui 

especialização em Direito Processual Constitucional, pela Universidade Federal 

de Goias — UFG. 

Aos 26 anos de dade veio para o Estado de Goias, em companhia 

de sua esposa Manuela Moreira Scares Gerhardt e enteada Luma Moreira Soares 

de Andrade, em razão da posse no Cargo de Delegado de Policia Civil do Estado 

de Goias, em 07/01/2004. 

Em 2010 foi aprovado no 54° Concurso da Magistratura do Estado 

de Goias, tomando posse em janeiro de 2011. Após atuar nas Comarcas de 

Trindade, Alto Paraíso de Goias e Cavalcante, como Juiz Substituto, foi 

titularizado como Juiz de Direito na Comarca de Anicuns e, posteriormente, 

requereu remoção para a Comarca de Firminópolis, local em que é Juiz titular até 

a presente data. 

Atualmente exerce a função de Juiz Eleitoral da 063a Zona 

Eleitoral, além de coordenar urna das equipes do Núcleo de Aceleração de 

Julgamentos do interior — NAJ de 1° grau do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goias. 
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Deputado Estadual 

Desta forma, sua contribuição para o Estado de Goiás e para a 

sociedade possui o valor inestimável e são estas as razões pelas quais levo a 

presente questão para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da 

qual, pela relevância e oportunidade da matéria, conto com v apoio. 

DELEGADO ED 
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Eduardo Cardoso Gerhardt 

Filho de Carlos Alberto Gerhardt e Consuelo Lopes Cardoso 

Gerhardt, nascido em 07 de maio de 1976, natural de Rio Bonito-RJ. 

Formado em Direito pela Universidade Gama Filho, na cidade do Rio de 

Janeiro-RJ. Possui especialização em Direito Processual Constitucional, pela 

Universidade Federal de Goias UFG. 

Aos 26 anos de idade velo para o Estado de Goias, em companhia 

de sua esposa Manuela Moreira Soares Gerhardt e enteada Luma Moreira 

Soares de Andrade, em razão da posse no Cargo de Delegado de Policia 

Civil do Estado de Goias, em 07/01/2004. Atuou como Delegado de Policia 

titular nas cidades de Sanclerlândid, Jussara e Palmeiras de Goias e como 

plantonista no 1° Distrito Policial de Goiania. Em 2010 foi aprovado no 54° 

4 Concurso da Magistratura do Estado de Goias, tomando posse em janeiro de 

2011. Após atuar nas Comarcas de Trindade, Alto Paraíso de Goias e 

Cavalcante, como Juiz Substituto, foi titularizado como Juiz de Direito na 

Comarca de Anicuns e, posteriormente, requereu remoção para a Comarca 

de Firminopolis, local em que é Juiz titular até a presente data. Atualmente 

exerce a função de Juiz Eleitoral da 063a Zona Eleitoral, além de coordenar 

uma das equipes do Núcleo de Aceleração de Julgamentos do interior — NAJ 

de 1° grau do Tribunal de Justiça do Estado de Goias. É Suplente de 

Conselheiro da Associação dos Magistrados do Estado de Goias (ASMEGO) 

biênio 2022/2023. 
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